
 

 
 
 

ATO GP Nº 11/2008 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta no processo TCA-

4041/026/08, torna sem efeito a Apostila publicada no DOE de 13.06.08, em nome do 

ex-servidor SERGIO LUIZ FERREIRA DE CARVALHO, então matriculado sob nº 4151, 

que ocupou o cargo de Auxiliar da Fiscalização Financeira V, atualmente denominado 

Auxiliar da Fiscalização Financeira II. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2008. 

 

EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO 
RESIDENTE 


